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OUTRAS MATÉRIAS
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Resolução nº 17/2023 – MPC/PA – Colégio
Regulamenta a eleição para composição da lista tríplice destinada ao pro-
vimento do cargo de Procurador-Geral de Contas.
O Colégio de Procuradores de Contas, órgão de administração superior do 
Ministério Público de Contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que os arts. 7º e 8º da Lei Complementar nº 09, de 27 
de janeiro de 1992 (Lei Orgânica do Ministério Público de Contas do Estado 
do Pará) dispõem, em linhas gerais, sobre a elaboração da lista tríplice a 
ser encaminhada ao Governador do Estado para escolha e nomeação do 
Procurador-Geral de Contas da instituição;
CONSIDERANDO ser atribuição deste Colégio a elaboração de referida lista trípli-
ce, bem assim de editar resoluções e outros atos de caráter normativo em ma-
téria de suas atribuições, consoante o disposto no art. 14, III e VI, do Regimento 
Interno do Órgão, aprovado pela Resolução nº 01/2020 – MPC/PA – Colégio,
RESOLVE:
Art. 1º A elaboração da lista tríplice para escolha e nomeação, pelo Go-
vernador do Estado, do Procurador-Geral de Contas, seguirá, além das 
disposições gerais constantes dos arts. 7º e 8º da Lei Complementar nº 
09, de 27 de janeiro de 1992 (Lei Orgânica do Ministério Público de Contas 
do Estado do Pará), o procedimento regulamentado por esta Resolução.
Art. 2º A lista tríplice será formada pelos membros mais votados em elei-
ção realizada em Sessão do Colégio de Procuradores, mediante escrutínio 
secreto com quórum de, pelo menos, 5 (cinco) membros, e com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato do Procurador-
Geral de Contas.
§1º Não se verificando quórum mínimo na data prevista, a eleição será 
adiada para o primeiro dia útil subsequente em que o número exigido de 
membros se faça presente.
§2º Em caso de vagar o cargo de Procurador-Geral de Contas antes do 
término da primeira metade do mandato, nova eleição será realizada, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da vacância, com elaboração de 
nova lista tríplice na forma desta Resolução.
Art. 3º O Procurador-Geral de Contas expedirá, com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias, a convocação da sessão de eleição de que trata o art. 2º.
Art. 4º A eleição:
I – ocorrerá dentre os membros que apresentarem sua candidatura até 24 
(vinte e quatro) horas antes do início previsto da sessão;
II – será presidida pelo membro mais antigo na carreira que não seja candidato;
III – transcorrerá de maneira presencial, no Edifício-Sede do Ministério 
Público de Contas, sendo permitida a participação virtual de membro im-
possibilitado de comparecimento, inclusive candidato;

IV – terá a participação facultada aos membros que estiverem em gozo de 
férias, licenças ou quaisquer afastamentos legais;
V – terá como resultado os 3 (três) nomes mais votados dentre os candi-
datos registrados, em ordem decrescente, sendo permitido a cada eleitor 
votar em até 3 (três) candidatos;
VI – será resolvida, em caso de eventual(is) empate(s) na votação, em 
favor do(s) candidato(s) mais idoso(s);
VII – terá eventuais recursos e impugnações resolvidas na própria sessão, 
pelo voto da maioria do Colégio de Procuradores.
Art. 5º Proclamado o resultado da eleição, o Procurador-Geral de Contas 
remeterá, no primeiro dia útil subsequente, a lista tríplice ao Chefe do Po-
der Executivo, acompanhada da Ata da Sessão do Colégio de Procuradores.
Art. 6º Decorridos 15 (quinze) dias do recebimento da lista tríplice sem que 
tenha o Governador do Estado feito a escolha, será nomeado e empossado, 
pelo Colégio de Procuradores, o primeiro colocado da lista.
Art. 7º O mandato do Procurador-Geral de Contas, com duração de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução por igual período, tem início no primeiro 
dia de março, findando no último dia de fevereiro do biênio transcorrido.
Art. 8º Não haverá nova eleição na hipótese de vacância do cargo de Pro-
curador-Geral de Contas na segunda metade do mandato, assumindo o 
Subprocurador-Geral de Contas para completá-lo, mediante nomeação e 
posse pelo Colégio de Procuradores.
Art. 9º O membro eleito, após a competente nomeação, terá a distribuição 
processual a seu cargo suspensa nos 30 (trinta) dias que antecederem sua 
posse como Procurador-Geral de Contas.
Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 28 de novembro de 2023.
PATRICK BEZERRA MESQUITA
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS
STEPHENSON OLIVEIRA VICTER
SUBPROCURADOR-GERAL DE CONTAS
DEÍLA BARBOSA MAIA
CORREGEDORA-GERAL
SILAINE KARINE VENDRAMIN
PROCURADORA DE CONTAS
FELIPE ROSA CRUZ
PROCURADOR DE CONTAS
GUILHERME DA COSTA SPERRY
PROCURADOR DE CONTAS
DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA
PROCURADORA DE CONTAS

Protocolo: 1016164

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° da Ata de Registro de Preços: ARP 08/2023/MPC/PA
Processo PAE: 2023/477821
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico Nº 06/2023-SRP-MPC/PA.
Partes: Flash Mídia Comunicação Visual, CNPJ 35.215.241/0001-32 e Ministério Público de Contas do Estado do Pará (CNPJ nº 05.054.978/0001-50). 

Lote Item Descrição Unidade Tiragem 
Mínima Qt. Máxima Preço Unit. Refe-

rencial Valor total 

03 19 
Caneta esferográfica ecológica: Boa qualidade, corpo papelão, ponteira em material resistente, esferográ-
fica azul e com clipe e acionamento por clique. Personalizável. Cor a definir. Artes poderão ser diferentes 

em cada tiragem. Obs: A Arte poderá ser enviada pelo MPC-PA. 
Un.  50 1200 R$1,55 R$ 1.860,00 

03 20 

Copo ecológico personalizado: reutilizável, em fibra de bambu, livre de BPA e estireno, de alta resistência 
e boa estabilidade térmica, podendo ser levado tanto ao micro-ondas quanto à lava-louças, capacidade 
mínima de 300ml, com tampa rosqueável, cinta em silicone, tampa com trava  flip  superior em silicone, 
com cores a definir conforme demanda. Personalização com a logotipo do MPC em alta qualidade. Artes 

poderão ser diferentes em cada tiragem. Obs: A Arte poderá ser enviada pelo MPC-PA. 

Un.  50 300  R$12,00  R$ 3.600,00 

03 21 

Caneca personalizada: material de cerâmica tipo AAA, cor branca, com capacidade mínima 300ml, cilín-
drica (9cm altura x 8cm de diâmetro x 5,8mm de espessura, aproximadamente), com alça e embaladas 
individualmente. Personalização com a logotipo do MPC em alta qualidade. Artes poderão ser diferentes 

em cada tiragem. Obs: A Arte poderá ser enviada pelo MPC-PA. 

Un. 50 200 R$ 26,40  R$ 5.280,00 

03 22
Caneca térmica: Caneca em aço inox escovado com tampa em aço e alça em plástico; Capacidade entre 
400ml e 500ml; Gravação a Laser da logomarca monocromática. Garantia mínima: 12 meses (fabrican-

te) Artes poderão ser diferentes em cada tiragem. Obs: A Arte poderá ser enviada pelo MPC-PA. 
Un. 50 150  R$ 28,00  R$ 4.200,00 

03 23 Camisa: Camisas gola polo, unissex, em malha de algodão, manga curta, logo bordada, em tamanho 
diverso. Artes poderão ser diferentes em cada tiragem. Obs: A Arte poderá ser enviada pelo MPC-PA. Un.  50 400 R$ 35,00  R$ 14.000,00 

  TOTAL DO LOTE 03     R$ 28.940,00 

04 24 

Crachá em PVC com fio: Confecção de crachá em PVC rígido branco, medindo 13,5cm (A) x 9 cm (L) 
e espessura de 0,76mm, impresso em policromia (frente) com furo para uso de presilha do tipo jacaré, 
impressão colorida (frente) com etiqueta personalizada inclusa, para identificação dos participantes do 

evento e sustentado por cordão em tecido poliéster acetinado, cor azul, antialérgico, com 80 a 85 cm de 
comprimento e 10 a 12mm de largura, personalizado, contendo impressão digital em alta qualidade do 
logotipo do MPC/PA, frente e verso, conforme modelo fornecido pela contratante, com fixador e presilha 
tipo jacaré em aço inox. Artes poderão ser diferentes em cada tiragem. Obs: A Arte poderá ser enviada 

pelo MPC-PA. 

Un.  50 500 R$ 8,00  R$ 4.000,00 

04 25 

Pasta ZipZap: Pasta zip zap confeccionada em PVC laminado cristal transparente ou de cor, com acaba-
mento através de solda eletrônica e fechamento de zip zap resistente. Medidas: Altura: 270mm. Largura: 
370mm. Peso (Kg): 0,060. Gramatura: 0,20 m/m. Tipo de Personalização: Serigrafia ou Gravação Digital 
Colorida UV. Artes poderão ser diferentes em cada tiragem. Obs: A Arte poderá ser enviada pelo MPC-PA. 

Un.  50 500  R$ 7,00  R$ 3.500,00 

04 26 
Pasta preta, em couro sintético: Pasta na cor preta, em couro sintético, nas dimensões de 36x27cm, 

impressão em policromia ou em uma cor metálica, com identidade visual a ser definida pela CONTRATAN-
TE. Artes poderão ser diferentes em cada tiragem. Obs: A Arte poderá ser enviada pelo MPC-PA. 

Un.  5 50  R$ 90,00  R$ 4.500,00 

04 27 Prisma em acrílico: Prisma em acrílico para identificação, de tamanho 24 cm de largura /12cm de altura, 
com porta identificação. Un.  20 50  R$ 8,00  R$ 400,00


